
CERTIFICAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DE
ARTESANATO LOCAL
E REGIONAL

NORTE2030-2024-91

NOVO FINANCIAMENTO



OBJETIVO
o Aviso de financiamento visa apoiar

operações que promovam a

certificação e a valorização social e

económica, simbólica e cultural de

Produções Artesanais Tradicionais da

Região Norte.

ÁREA GEOGRÁFICA ABRANGIDA:
NORTE (NUTS II)

PERÍODO DE CANDIDATURAS:
27/12/2024 A 31/03/2025 ÀS 18:00H

FINANCIAMENTO: 
70%



As operações objeto das candidaturas são as que se revelem indispensáveis para a realização do

Objetivo Específico (OE) “4.6. Reforçar o papel da cultura e do turismo sustentável no

desenvolvimento económico, na inclusão social e na inovação social”.

São elegíveis ações que promovam a certificação e a valorização social e económica, simbólica e

cultural de Produções Artesanais Tradicionais da Região Norte, abrangendo, nomeadamente, as

seguintes Categorias:

AÇÕES ABRANGIDAS NO AVISO:

Categoria 1: Valorização de produções artesanais tradicionais reconhecidas no âmbito do

sistema nacional de qualificação e certificação de produções artesanais tradicionais (DL

121/2015, de 30/6), desenvolvida pela entidade titular da indicação geográfica nacional (IG):

ações de mediação cultural e de valorização comunitária e turística;

iniciativas de mediação entre artesanatos tradicionais, locais ou regionais, o design ou

a arte contemporânea;

ações de storytelling, criação literária ou audiovisual;

ações de marketing digital, comunicação, publicação e promoção online;

ações de estudos complementares para classificações ao nível europeu.



AÇÕES ABRANGIDAS NO AVISO:

Categoria 2: Apoio aos procedimentos de classificação, no âmbito do sistema nacional

de qualificação e certificação de produções artesanais tradicionais (DL 121/2015, de

30/6), locais ou regionais, de qualidade, emblemáticas de determinados territórios e

sendo parte integrante do seu património, incluindo, nomeadamente, a elaboração

dos respetivos cadernos de especificações e registos e a contratação de trabalhos

especializados;



ENTIDADES
BENEFICIÁRIAS:

Municípios;

Entidades Intermunicipais e Associações de

Municípios;

Entidades da Administração Central;

Entidades do setor empresarial do Estado;

Entidades do setor empresarial local;

Outras entidades coletivas de direito

público, mediante protocolo ou outras

formas de cooperação com os Municípios,

Entidades Intermunicipais ou Associações

de Municípios.

Entidades privadas sem fins lucrativos,

mediante protocolo ou outras formas de

cooperação com os Municípios, Entidades

Intermunicipais ou Associações de

Municípios



CUSTOS ELEGÍVEIS:
Realização de estudos, planos, projetos, atividades preparatórias e

assessorias diretamente ligados à operação, incluindo a

elaboração da análise custo-benefício, quando aplicável;

Aquisição de equipamentos, incluindo sistemas de monitorização,

informação, tecnológicos e software.

Os custos relativos à compra de equipamento em segunda mão não são

elegíveis no âmbito do presente Aviso, exceto quando cumpram

cumulativamente as seguintes condições:

O beneficiário comprove que a aquisição do equipamento não foi objeto de

ajuda de subvenções nacionais ou comunitárias;

O preço do equipamento não exceda o seu valor de mercado e seja inferior

ao custo de equipamento similar novo;

O equipamento tenha as características técnicas necessárias para a

operação e esteja em conformidade com as normas aplicáveis.

AÇÕES 
ELEGÍVEIS: 
Sem prejuízo de outras

condições específicas

definidas em sede do

presente Aviso, são

elegíveis:

Ações de criação
artística, mediação
cultural, marketing e
comunicação com

objetivos valorização e

divulgação.



CONTACTE-NOS
+351 927 949 670 
+351 244 060 880 

www.geoxxi.pt

geoxxi@geoxxi.pt

Rua Glória Barata Rodrigues,
n.º 223, 2415-577 Leiria 


